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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 3843/2022 
PRORROGAÇÃO DA ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 103/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de 
informática, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 502.959,42(quinhentos 
e dois mil novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
19/08/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
15/09/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 15/09/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 15/09/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 18 de agosto de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento Licitações 

 

 

 
LEI Nº 4247/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 19/2022) 
LEI N° 4.247 /2022 

de 31 de agosto de 2022 
“Denomina de Rua DORIVAL CUSSOLIN a atual 
Rua 5 do Parque dos Estudantes II.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Fica denominada de Rua DORIVAL CUSSOLIN a atual Rua 5 do Parque 
dos Estudantes II. 
Art. 2. ° A denominação homenageia e torna perene na História de Jacarezinho 
o nome de um homem que, com seu trabalho, honestidade e honradez, 
contribuiu para o desenvolvimento do Município através do setor imobiliário, 
como Corretor de Imóveis. 
Art. 3. ° Caberá ao Poder Executivo Municipal comunicar a mudança do nome 
da via pública à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, à Agência 
dos Correios, à Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL Santa Cruz e ao 
Cartório de Registro de Imóveis, bem como a colocação de placas com a nova 
denominação. 
Art. 4. ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 31 de 
agosto de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
LEI Nº 4248/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 20/2022) 
LEI N° 4.248 /2022 

de 31 de agosto de 2022 
“Altera o inciso II do Artigo 2. ° da Lei 
Municipal 2.488, de 14 de julho de 2011, 
elevando para 40% o percentual para 
empréstimos e financiamentos 
consignados com instituição financeira 
e/ou associações e sindicatos locais.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Esta Lei tem por objetivo elevar para 40% o percentual para 
empréstimos e financiamentos consignados com instituição financeira e/ou 
associações e sindicatos locais, conforme a Medida Provisória 1.106/22, 
aprovada recentemente pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. 
Art. 2.° O inciso II do Artigo 2.° da  Lei Municipal 2.488, de 14 de julho de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 2.° [...] 
  II – 40% (quarenta por cento) para empréstimos e 
financiamentos consignados com instituição financeira e/ou associações e 
sindicatos locais, desde que conveniados com a instituição financeira;” (NR) 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 31 de 
agosto de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8799/2022 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2022”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no 
comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos I, II e III que acompanham estes instrumentos a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 8.442 de 11 de janeiro de 2022. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de agosto de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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